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Assunto: Dispôe sobne o pnocedirnento intenno visando
autonização de t.nso de ircróveis, a títtllo pnecánio, para
antenas e equipamentos de telee ornunricação r'!as

Conservação administnadas pela FundaÇâo F!onestal

llrillll .,. ,l
à outonga
instalaçêo
Unidades

de
de
de

O Diretor Executivo da Fundação para a Consenvação e a Pnodução FEonestal
do Estado de São Faulo, no uso de suas atnibuições legais e estatuárias; e,

Considenando:

0 Decneto ns 5l-.453, de 29-L2-2006, e o Decneto ns 54.079, de 04-03-2009
qtie o aEterou, e a Resolução 5MA-65, de 03-04-2007, todos que dispõem
sobne o SiEFLOR - Sistema Estadua! de Flonestas, que outorgou à Fundação
Flonestal a gestão de Ljnidades de Consenvação no Estado de São PauBo;

O Decneto np 49.475, de 1l--03-2005, que dispôe sohne a sistenrática a ser
adotada nas outorgas, a tÍtulo precário, de perrnissão e autorizaçâo de ulso

de imóveis, para a Enstalação de anteRas e equipamentos de
teleconrrunicaçôes, especialmente seul antigo 6o;

O Eecneto n" 59.230, de 27-05-203"3, que dá nova nedação a dispositivos
que especifica no Eeereto ns 49.475, de 11-03-2005;

O Deereto n' 60.302, de 27-03-2012$, que institui o Sisterna de inforrnação e
Gestão de Areas Fnotegidas e de Intenesse Arnbiental do Êstado de 5ão
Pauio - SIGAP e dá providêr:cias eonnelatas, em especial o seu artigo 30; e,

A Resolução 5MA-65, de 0L-l-0-20tr-5, qure fixa os valones da rerr'luneraçêo
mensal nas outorgas, a títr-rlo pnecário, de perrrrissão e autonização de uso de
irnóveis pana instalação de antenas e equiparnentos de teleconrunicaÇÕes;

Resolve

Antigo l-e - O pnoeedimento intennro visando à
a títu[o precário, de irrróveis nas Unidades

outorga de autonização de c..rso,

de Consenvação adnrinistna
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peBa Fundação Florestal,- para a instalação
telecornunicaçÔes se faná de aeondo eom as

de anitenas e equiPamerrtos de
disposições desta Fontaria.

t.

Antigo 2e - os !nteressados deverão soliciter po!'escrito o uso da área de seu

iÀteíesse ao Dinetor Executivo da Fundaçâo Florestal, que poderá ser

er.lcaminhada por corneio ou ser protocolada no Setor de Fnotocolo da

Éundaçao F[orestal, à Rua do Horto, no93]., CEP 02377-000, Honto Flonestal'

São Faulo - 5P, juntando a doeurnentação abaixo:

L. cópia autenticada do contnato soeial oL,l Estatuto SoeiaE, e suas

altenaçôes, quando houver (ou cópia simples e apresentaç&o do onigina!

pana confenência);

Cópia autentieada da ata de eleição e posse da dinetonia atr.;a[ (ou eópia

simples e apresentação do original pana eonfenêsreia);

eompnovação de negistno na.Junta eonrercial (quando eouber);

Fnocçlnação com poderes para assinatuna do Tenrrro de Autonização de

uso cot^Íl cópia do e PF e RG do nesponsável pela assinatura (se

nee essánio);

eompnovante de insenição no e['üPi;

Compnovante de Inscnição EstaduaE (quando eouben];

centidão tNegativa de Débito: FGTS, ãNSS e pesquisa cAE[tN;

Centidão Conjunta tNegativa de Débitos ou Fositivas eorr'! efeitos de

Nlegativa, relativa a tnibutos Fedenais e Dívida Ativa da União;

g, Fro.leto/e noqui do(s) equipanrento(s)/estnutuna(s) de tclecomunieaÇão;

10. Corrrprovante de l-icença pâí'a fusre ionamento da estação pela

ANATEÉ-;

j.L. Compnovante de enipresa de nadiodifusão de so!''l'l e ir:ragem que

opere eom sinal aberto e de aeesso gnatuito (quapldo eouher);

LZ. Declaração da pnesenÇa ou não de tencelros compantilhando a m$\at\
estnultura/espaço, com a identificação de eada enrpnesa/ínstituição; \

1"3. Registno fotogn;áfico do(s) equiparnento(s) / estnutura(s) P,flna

identificação do posicionamento exmto na ánea de uso e Coondena§

Geoqnáfica da loealização do(s) eqtiipamento(s)/estnutunn(s), em Gnau

?

&.

L

6.

7.

8.
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Antigo 3a - Confonme Artigo 3a da Resolução S[vtA no 65/201-5, o

com-pantilhamenrto de antenas e equipamentos de telecomLinicaÇões deverá
seí'eCInl1tnlcado à Fr.lndação Flonestal com vistas à forn'lalização do Tenrno de

Ai.rtorização de Uso (TAU) e do eálculo do valon de nernuneração rnensal de

cada empresa/instituição (qtrando couhen).

Faráqrafo único - A empnesa/instituição com estnLltL,ra/espaço .!á autonizados
peia Éundação Flonestaí, deverá solie itan nova autorização pana que tene einos

instalem Ítovos equIpamentos, sendo que empnesa/instittliçâo devená
possuil'o seLi TAU nesPeetivo.

Artigo 4a - O Núcleo de iNegócios e Pancenias para a Sustentabilidade
proüidencianá a abertuna do e ompetente proe esso, juntando a

documentação, e enviando-o ao Geston da nespectiva Unidade de
Consenvação.

Artigo S" - O [Núcleo de Geoprocessarnento e Cartografia fornecerá apoio
técnieo e um Manua[ de Orientação e uso do GPS de tNavegação aüs

Gestones das t-lnidades de Consenvação, para auxílio no tnabalho de eoleta
de !nfonmações de localização dos equiparrnentos/estnuturas de
telecomunicação.

Artigo 6e - Cl Gestor fonneccná, de acordo com o modelo do Anexo N, as

segu inrtes i nformaçôes:

I. Fareeer sobne a situação atual e de possíveis danos annbientais na área,
oniundos da instaiaçâo do equipamento pretendido, inclusive sobne a
existência de aeesso ou das condições para inrplantá-lo, se for o caso;

2. Outras infonmaçÔes qLie julgan pentinentes;
3. lnrfornlação sobne a existêneia na L}nidade de Consenvação, de outnas

tonnes/ar"ltenas/equ!parnentos, oL.t a possihiiidade de inrdicação de ánea

alternativa;
4.. Registro fotognáfico do(s) equipanrlento{s} / estrutuna(s} pare

identifieação dó posleionamenrto exato na área de uso e Coordenada
Geognáfica da localização do(s) equipamento(s)/estnutr.lna(s), errl Gnaus

Dee irmais e EATUM WGS 84;

Artigo 7e - O Diretor Ad!unto,
manifestan, concordando otl
dadas pelo Gestor.

Artigo Be - O Nlúcleo de Regulanização Fundiánia se rnanifestaná quanto\
regülaridade da ánea pnetendida pãra a instalação d\
equiparnento/estrutura, instruindo o processo conír eópia de docunnentos que \
Compr6verm o dornínio púbflico estadua! ou a posse da mesma.

ItrÂtrh

assessorado pela Gereneia negional **r*n§
nâo eom a proposta e eorn ôs infornnaqôes \,

\

rr#.,i
\"q
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Antigo gs - O Nlúcleo de ENegócios e Fanceinas, assessonado pelos Setones de

Conrtratos e Financeino (quãndo couhen), inrfonnnaná sobne n existência de

penmlssão og autonização de uso já forrnatizada na ánea, ou de pagarnentos

efetuados na situação apresentada.

Artigo L0 - A Assessoria .!unídiea sc manifestará quanto à negulanidade
juríd'ica do pnocedimento efetuado, e indie aná as condie ionantes
ad r-ninistrativas ffi serern eumpridas.

Artigo i.i. À Assessonia jurídiea eabená & apnovação da minuta de

Autorização de Llso a títtr[o pree;ário.

Antigo L2 - O Diretor Executivo autonizaná fonrnaln"lente a autonização de uso

de iinóveis, a título preeário, pana instalação de antenas e equipamentos de

teBecomunicação nas Unidades de Consenvação administnadas pela

Fundação Floresta!.

Artigo l-3 -- Fodená sen instituído um Centifieado de Reçulanidade às pessoas
juníd'icas qL,;e cLirnpnirem coí'í1 o disposto nesta pontania, e na Resoltlção Sil4A-
'65, d* O:"-:.0-ZO3-5, que será eoncedido pon esta Fundação Floresta['

parágnafo único * O Certificado de Regularidade (Anrexo §l) terá validade de

um ano, podendo ser nenovado se cumpnidos os nequlisitos para suffi

obtenÇão irlicial'

Artigo 1-4 - Esta Fontania entnaná em vigon na data de s!..n4 publicaçâo,

revógando-se as disposiçÕes existentes em contrário.

5ão Faulo, 28 de abril de 201-6.

Direton Executivo
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Processo FF ns
lnteressado:
Assunto:

instalação de
Consenvação

ANIEXO i

EESFACHO GESTOR (modelo básico'!

l-. Tnata o pnesente processo de solicitação de

acesso pelo
no intenior
krn

paí'a
da Unidade de

da Rodovia

4.
5.

6.
7.

, Município , São Paulo.
2. O local solicitado para instalação de encontna-se en.l

, onde háánea da Unidade de Conservação
(descreven e área, se há ocupação humanê, vegetação,

que tipo, ete).
3. O aeesso para o refenido loeal (descrever como e, se

vai requener a retirada de vegetação, oli se já existe, etc.).
O local encontna-se ern ternas públicas (ou não, qual então).
Quanto aos irnpactos annbientais, pode-se afirnrar que co!'n nelação
faunaeàflora, (ou
existe irnpacto, etc.).
Já existe na LiC (ern que loeal) outro equipamento 

- 

.

Anexo mapa (ou cnoqui) da Unidade, apontando a localização da ánea em
que se pnetende instalar o equiparnento.

8. Confonrne o acirna exposto, nnanifesto
solicitação da empresa
_ ).

9. OUTRAS TTNF',ORMAÇOES ESPECíruCAS AO CASO.

Unidade de Conservação de 20

iNorne do Gestor Responsáve!

a
já

rninha concordância corí"l a
(ou não concordo pos'que

de

Rua dc l.lort*, 931 - Haúa Fl*r**1al - §áa Faul* - tEp *2377-*fi* Tel.11 ?§§7 5000 - www.Íflore*tal.xp.gov.br
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